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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 218380

PORTARIA: 880/2011
Objetivo: Efetuar a manutenção corretiva e preventiva 
nos equipamentos de informática, que estão apresentando 
problemas.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Xinguara/PA - Brasil<br
Servidor(es):
541870042/Uberlande Costa Sousa (Tec. Informática) / 4.5 
diárias (Completa) / de 04/04/2011 a 08/04/2011<br
Ordenador: SÉRGIO DUBOC MOREIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 218359

PORTARIA: 878/2011
Objetivo: Realizar atendimento nas áreas de veículo, habilitação 
e emissão de documentos.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Redenção/PA - Brasil<br
Servidor(es):
32634871/Maria da Graça Carvalho de Albuquerque (ASA/04) / 
14.5 diárias (Completa) / de 29/03/2011 a 12/04/2011
571971531/Michel Oliveira dos Santos (Aux. Administrativo) / 
14.5 diárias (Completa) / de 29/03/2011 a 12/04/2011<br
Ordenador: SÉRGIO DUBOC MOREIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 218373

PORTARIA: 879/2011
Objetivo: Realizar atendimento na área de vistoria.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Ourilândia do Norte/PA - Brasil<br
Servidor(es):
53981421/Mário Walder Marinho Bernardo da Cruz (Bombeiro) 
/ 4.5 diárias (Completa) / de 29/03/2011 a 02/04/2011<br
Ordenador: SÉRGIO DUBOC MOREIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 218384

PORTARIA: 911/2011
Objetivo: A fim de prevenir e reprimir a prática de infrações 
de trânsito visando a segurança e fluidez do trânsito nas vias, 
daqueles municípios.
Fundamento Legal: Lei 5810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Ourilândia do Norte/PA - Brasil
Tucumã/PA - Brasil<br
Servidor(es):
571986981/Victor Hugo Santos de Oliveira (Agente de trânsito) 
/ 14.5 diárias (Completa) / de 30/03/2011 a 13/04/2011
571987121/Willy de Souza Pena (Agente de trânsito) / 14.5 
diárias (Completa) / de 30/03/2011 a 13/04/2011<br
Ordenador: SÉRGIO DUBOC MOREIRA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 218346

PORTARIA: 004/11-COF
Prazo para Aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 30
Servidor: Reinaldo Xavier de Souza
Cargo: Gerente do Núcleo de Documentação e Informação
Matrícula Funcional: 5667542
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
06122012545340000    0101000000          339030              2,000.00
Observação: Adiantamento de fundo
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 218409

PORTARIA: 149/2011
Objetivo: Realizar Mutiraão Cidadania com emissão de RG e 
CTPS.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5.810/95
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):

Maracanã/PA - Brasil<br
Servidor(es):
572038522/ELIANDRO JOSÉ KOGEMPA BARBOSA (Assessor) / 
2.5 diárias (Completa) / de 08/04/2011 a 10/04/2011
51169453/KELLY REGINA C CASTELLO BRANCO (Agente 
Administrativo) / 2.5 diárias (Completa) / de 08/04/2011 a 
10/04/2011
55290691/LUCIDEA DA SILVA MARTINS (Tecnico Contábil) / 2.5 
diárias (Completa) / de 08/04/2011 a 10/04/2011<br
Ordenador: JOSÉ ACREANO BRASIL JUNIOR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 218395

PORTARIA: 148/2011
Objetivo: Participar de reunião na SEDH/PR, com objetivo de 
envidar esforços para liberação de recursos do PROVITA e 
cumprir agenda no SENASP.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5.810/95
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
Brasília/DF - Brasil<br
Servidor(es):
572346451/FABIO AUGUSTO DO VALE HBER (Diretor) / 2.5 
diárias (Completa) / de 04/11/2011 a 06/04/2011
8084511602/SANDRO LEONARDO F DE ANDRADE 
(Coordenador) / 2.5 diárias (Completa) / de 04/04/2011 a 
06/04/2011<br
Ordenador: JOSÉ ACREANO BRASIL JUNIOR
DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS NOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS DISP/CPAD/PROCON.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 218135

RESENHA 85/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 090/2009
Auto de Infração: 0963/2009
Reclamado (a): ELE MODAS VENDA DE CONFECÇÕES.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
090/2009, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 400 UPF’S (QUATROCENTAS Unidades de 
Padrão fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar 
o pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA MARTINS 
DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA.
RESENHA 86/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 55/2009
Auto de Infração: 0913/2009
Reclamado (a): COSTA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 
– C NETO MAT. CONSTRUÇÃO.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
55/2009, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 400 UPF’S (QUATROCENTAS Unidades de 
Padrão fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar 
o pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA MARTINS 
DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA.

RESENHA 87/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 92/2009
Auto de Infração: 0969/2009
Reclamado (a): MATADOURO – SITIO TOCANTINS.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
92/2009, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 400 UPF’S (QUATROCENTAS Unidades de 
Padrão fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar 

o pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA MARTINS 
DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA.

RESENHA 88/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 98/2009
Auto de Infração: 0982/2009
Reclamado (a): MERCADINHO BOM PREÇO.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
98/2009, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 400 UPF’S (QUATROCENTAS Unidades de 
Padrão fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar 
o pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA MARTINS 
DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA.

RESENHA 89/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 64/2008
Auto de Infração: 0667/2008
Reclamado (a): MERCADINHO CENTRAL.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
64/2008, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 400 UPF’S (QUATROCENTAS Unidades de 
Padrão fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar 
o pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA MARTINS 
DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA.

RESENHA 90/2011 SEJUDH – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
secretaria de Estado de Justiça e Diretoria de Proteção e 
Defesa do Consumidor PROCON PARÁ, faz publicar, com fulcro 
no artigo 42 do Decreto n° 2.181/97, Despachos e Decisões 
proferidos nos Processos Administrativos abaixo relacionados.
PAD N°: 113/2009
Auto de Infração: 0968/2009
Reclamado (a): MATADOURO PIQUIÁ.
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
113/2009, e aplico a pena de multa ao Reclamado, totalizando 
o montante de 400 UPF’S (QUATROCENTAS Unidades de 
Padrão fiscal). À Divisão de Saneamento Processual (DISP), 
para publicação no DOE e notificar a Reclamada para efetuar 
o pagamento da multa ou apresentar recurso, no prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da Notificação 
desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 da Lei 
n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Divisão de 
Saneamento Processual (DISP), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. KARLA MARTINS 
DIAS BARBOSA – Diretora do PROCON/PA.
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